
                                    
 

 

 
 

COMUNICADO ESPECIAL SOBRE OS DIREITOS À   
ÁGUA POTÁVEL E SANEAMENTO 

Os Chefes de Estado e de Governo dos países ibero-americanos, reunidos na cidade de La 
Antigua Guatemala, Guatemala, por ocasião da XXVI Cúpula Ibero-Americana: 

Tendo em conta que o objetivo 6 da Agenda de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 
para o Desenvolvimento Sustentável estabelece o aceso universal e equitativo à agua potável  
para o ano 2030. 

Tomando nota de que ainda há 2.300 milhões de pessoas no mundo que carecem, 
inclusivamente, de um serviço básico de saneamento, e que 10% (230 milhões) vivem na 
América Latina. 

Salientando que a Assembleia Geral das Nações Unidas, através das Resoluções A/RES/64/292 
e A/RES/70/169 reconheceu o direito à água potável e ao saneamento como direitos humanos 
essenciais para que se possam disfrutar plenamente a vida e os restantes direitos humanos. 

Realçando o lançamento do Decénio Internacional para a Ação, "Água para o Desenvolvimento 
Sustentável", a 22 março de 2018 (A/RES/71/222). 

Conscientes da necessidade de apoiar e fortalecer a participação adequada de todas as partes 
envolvidas na melhoria da gestão dos serviços de água potável e saneamento, tendo em conta 
as condições específicas e os enquadramentos legais de cada país, e considerando que não 
há uma perspetiva única aplicável a todas as situações.  

Convencidos da importância de intensificar o diálogo político ao mais alto nível, a fim de 
posicionar o tema da água nas agendas nacionais, regionais e internacionais, para dar 
cumprimento ao direito humano à água potável e ao saneamento. 

Dando continuidade a iniciativas e projetos tendo por objetivo a universalização dos serviços 
de água e saneamento, nas jurisdições de cada país, assegurando que todos os setores da 
população, incluindo os mais vulneráveis, gozem efetivamente do direito humano básico do 
aceso à água limpa. 

Instruímos a Conferência dos Diretores Ibero-americanos da Água (CODIA) a prosseguir a 
troca de experiências entre os países que integram a Conferência Ibero-americana sobre boas 
práticas relativas a uma melhor gestão integrada e sustentável da água na região, para 
fortalecer o diálogo, a concertação e cooperação em matéria de recursos hídricos. Saudamos 
a celebração na República Dominicana, no segundo semestre de 2019, da XX Conferencia 
Ibero-americana de Diretores da Água (CODIA). 

Decidem incumbir a Conferência dos Diretores Ibero-americanos da Água (CODIA) da 
preparação de propostas que permitam promover o diálogo, concertação e cooperação sobre 
os recursos hídricos. 


